
LEI 

Estado de Mato Grosso 

Nº 3 533. DE 19 DE JUNHO 

PODER EXEIDUTIVO 

D.O. 24/6/74 

DE 1 974 . 

Cria uma Delegacia Regio 
nal de Educação e Cultura,no Mu~ 
nicípio de Bandeirantes,neste -
Estado. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica criada uma Delegacia Regional 
de Educação e Cultura - DREC - denominada DELEGACIA RE 
GIONAL DE EDUCAÇAO E CULTURA DE BANDEIRANTES,com sede no 
Município do mesmo nome, neste Estado. 

Parágrafo Unico - A Delegacia Regional de Edu 
cação e Cultura de que trata este artigo será integrada 
pelos Municípios de Bandeirantes,Jaraguary,Rio Negro, R~ 

chedo, Corguinho e Camapuã, que comporão a área de sua 
jurisdição. 

Artigo 2Q - Fica o Poder Executivo autorizado 
a suplementar, se necessário a dotação orçamentária pró 
pria para atender às despesas decorrentes desta lei. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data 
de Sua publicação, revogadas as disposições em contráric 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 19 de Junho 
1 974, 153º da Independ~ncia e 86º da República. 

de 


